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Portaria Nº 00727075 de 30 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 
20651785

 NILSON 
ROBERTO 
RIBEIRO OLIVEIRA 
JUNIOR

 Perito médi-
co-legista

 COORD  
POLICIA TEC 
JEQUIE

 COORD  POLICIA 
TEC  ILHEUS

 Data da 
Publicação

 

ANA CECILIA CARDOSO BANDEIRA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#867081#52#937518/>
<#E.G.B#867121#52#937559>
PORTARIA N° 0112/2023/DPT - A Diretora Geral do Departamento de Polícia Técnica, no uso 
de suas atribuições, resolve, com fundamento no Art. 84, da Lei nº. 6.677 de 26 de setembro de 
1994, reconhecer a Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço referente ao processo de 
Aposentadoria, da servidora abaixo. RESOLVE

PROCESSO MATRÍCULA NOME CARGO TOTAL ANUÊNIO
099.8169.2021.0006353-67 20.160.897 NANCY RODRIGUES 

CERQUEIRA
TECNICO ADMINIS-
TRATIVO

46%

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Salvador, 01 dezembro de 2023

Ana Cecília Cardoso Bandeira
Diretora Geral do Departamento de Policia Técnica - DPT
<#E.G.B#867121#52#937559/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#867035#52#937472>
Portaria Nº 00726800 de 01 de Dezembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30290123  MARCOS LIMA VIEIRA  Capitão  11.10.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#867035#52#937472/>
<#E.G.B#867041#52#937477>
Portaria Nº 00726830 de 01 de Dezembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30283624  AILTON SANTOS MACEDO  Primeiro sargento  30.05.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#867041#52#937477/>
<#E.G.B#867074#52#937509>
Portaria Nº 00727306 de 01 de Dezembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30308048  REGINALDO DA SILVA SOUZA  Primeiro sargento  13.12.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#867074#52#937509/>
<#E.G.B#867075#52#937510>

Portaria Nº 00727101 de 01 de Dezembro de 2023
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, 
de 27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 23 de Novembro de 2023, e conforme informações contidas 
no processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 30642830  GABRIEL 

GOMES 
RODRIGUES

 Soldado 
de 1a. 
Classe

  Quadro 
de Praças 
da Policia 
Militar

 
Comando  
da 44 
CIPM

 23 de 
Novembro 
de 2023

 030.16504.2023.0212640-68

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#867075#52#937510/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#867142#52#937580>
PORTARIA N. 125 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições 
e, tendo em vista o disposto no art. 24 da Lei n. 7.249, de 07/01/1998 e suas alterações posteriores, 
RESOLVE deferir o Processo SEI n. 021.2135.2023.0006567-37, relativo ao requerimento de 
Auxílio-Funeral em favor de Marcos Antonio da Cunha.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 01 de dezembro de 2023.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#867142#52#937580/>
<#E.G.B#867129#52#937568>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 002/2023
Processo SEI n. 021.2129.2023.0007037-11. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: Associação de Apoio ao Desenvolvimento 
Sustentável do Estado da Bahia- ADESBA. Do Objeto: execução de projetos, atividades e 
iniciativas voltadas para o desenvolvimento da comercialização dos produtos da economia 
solidária, Conforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo Único. Da Vigência: será de 24 
meses contados a partir da data de sua assinatura. Do Repasse e Aplicação dos Recursos 
Financeiros: importância global estimada em R$ 1.998.746,23 (um milhão novecentos e noventa 
e oito mil, setecentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos). Da Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Fonte PAOE Natureza da 
Despesa

Unidade Gestora

3.21.101-APG 0.128.000000 5917 33.50.41.00 0007-SESOL

0.100.500108 6672

Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Romário Alves Meira - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#867129#52#937568/>
<#E.G.B#867130#52#937569>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 003/2023
Processo SEI n. 021.2129.2023.0007007-98. Representante da Administração Púbica: Estado da 
Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO DE INTEGRAÇÃO E FORMAÇÃO 
CASA DA CIDADANIA. Do Objeto: execução de projetos, atividades e iniciativas voltadas para o 
desenvolvimento da comercialização dos produtos da economia, Conforme detalhado no Plano 
de Trabalho, Anexo Único. Da Vigência: será de 24 meses contados a partir da data de sua 
assinatura. Do Repasse e Aplicação dos Recursos Financeiros: importância global estimada em 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Da Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Fonte PAOE Natureza da 
Despesa

Unidade Gestora

3.21.101-APG 0.128.000000 5917/6672 33.50.41.00 0007-SESOL

0.100.500108

Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Waldir Soares Lino - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#867130#52#937569/>
<#E.G.B#867132#52#937571>
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. 044/2022
Processo SEI n. 021.2141.2023.0006090-19. Representante da Administração Púbica: Estado da 
Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: CENTRO DE FORMACAO E ORGANIZACAO 
COMUNITÁRIA. DO OBJETO: alterar o Termo de Fomento nº. 044/2022 para: 1- Prorrogação 
de prazo; 2- Remanejamento no Plano de Trabalho. DO PRAZO: fica prorrogado o prazo de 
vigência do Termo de Fomento nº 044/2022, por 90 (noventa) dias, com efeito retroativo a partir 
de 22/11/2023. PLANO DE TRABALHO: ficam alterados os itens B, E, I, J constantes no Plano de 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Trabalho, que passam a figurar na forma do Anexo Único. DO VALOR: não acarretará acréscimo 
do valor total do Termo de Fomento nº 044/2022. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas do Termo de Fomento. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário 
da SETRE e Hugolino Da Silva Lima Neto- Representante legal da OSC.
<#E.G.B#867132#53#937571/>
<#E.G.B#867134#53#937574>
RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. 041/2022
Processo SEI n. 021.2122.2023.0006884-10. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: Instituto Empreender Cultura. DO OBJETO: 
ficam alterados os itens, H e I constantes no Plano de Trabalho, que passam a figurar na forma 
do Anexo Único. VALOR: não acarretará acréscimo do valor total do Termo de Fomento nº 
041/2022. DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais Clausulas e condições não retificadas 
por este instrumento. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Maria 
Thereza Oliveira de Andrade Sousa - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#867134#53#937574/>
<#E.G.B#867141#53#937579>
RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 010/2022
Processo SEI n. 021.2122.2023.0006834-42. Representante da Administração Púbica: 
Estado da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DA REGIÃO DOS QUIRINOS. Do Objeto: alterar o Termo de Colaboração nº 
010/2022 para: 1- Prorrogação de prazo; 2- Remanejamento no Plano de Trabalho. DO PRAZO: 
fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 010/2022, por 04 (quatro) 
meses, com efeitos iniciais a partir de 20/12/2023. DO REMANEJAMENTO DO PLANO DE 
TRABALHO: ficam alterados os itens: E, I e J, constantes no Plano de Trabalho, que passam 
a figurar na forma do Anexo Único. DO VALOR: não acarretará acréscimo do valor total do 
Termo de Colaboração nº 010/2022. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
do Termo de Colaboração. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e 
Marcelo Leopoldino Santos - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#867141#53#937579/>
<#E.G.B#867178#53#937617>
RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. 015/2022
Processo SEI n. 021.2122.2023.0006864-68. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
CONJUNTO SANTA LUZIA. DO OBJETO: alterar o Termo de Fomento nº. 015/2022 para: 1. 
Prorrogação de Prazo; 2. Alterar Plano de Trabalho e 3. Acréscimo de Valor. DO PRAZO: fica 
prorrogado o prazo de vigência do Termo de Fomento nº. 015/2022, por mais 04 (quatro) meses, 
com efeitos partir de 05/12/2023, que passa a vigorar com as alterações fixadas no Anexo Único 
do presente Termo, consoante ao plano de trabalho, a fim de concluir a execução do objeto do 
Termo de Colaboração. REMANEJAMENTO DO PLANO DE TRABALHO: ficam alterados os 
itens B, C, D, E, F, G, H, I, J e K, constantes no Plano de Trabalho, que passam a figurar na forma 
do Anexo Único. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE PAOE NATUREZA DA DESPESA U N I D A D E 
GESTORA

3.21.101 - APG 0.128 5063 33.50.41.000 0005 - SUDET
DO VALOR: R$ 100.000,00 (cento mil reais), referente ao acréscimo de valor do Termo de 
Fomento nº. 015/2022. PARÁGRAFO ÚNICO: O valor global do Termo de Fomento passa a 
ser de R$ 507.110,00 (quinhentos e sete mil cento e dez reais). DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo de Fomento. Assinam: Davidson de Magalhães Santos 
- Secretário da SETRE e Maria de Lourdes da Conceição Nascimento- Representante legal da 
OSC.
<#E.G.B#867178#53#937617/>
<#E.G.B#867180#53#937618>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 004/2023
Processo SEI n. 021.2129.2023.0006972-15. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A 
PRODUÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - AAPDS. Do Objeto: execução 
de projetos, atividades e iniciativas voltadas para o desenvolvimento da comercialização dos 
produtos da economia solidária, conforme detalhado no Plano de Trabalho, anexo único. Da 
Vigência: será de 24 meses contados a partir da data de sua assinatura. Do Repasse e Aplicação 
dos Recursos Financeiros: importância global estimada em R$ 3.000.000,00 (três milhões). Da 
Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Fonte PAOE Natureza da Despesa Unidade Gestora
3.21.101-APG 0.128 5917 33.50.41.00 0007-SESOL

Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Aldenes Meira Santos - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#867180#53#937618/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#866773#53#937186>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 91/2023 ao Termo de Colaboração nº 06/2019
Processo: 069.1480.2023.0006197-07.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar a alteração do Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº 06/2019, 
celebrado com a FEDERAÇÃO BAIANA DE DESPORTO DE PARTICIPAÇÃO - FBDP: 1. DA 
ALTERAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROJETO: Fica remanejado o período execução para 
01/06/2021 a 05/12/2023. 2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: Fica remanejada a forma de 
repasse: 3ª Parcela 90 (noventa) dias após publicação do Termo de Colaboração no Diário 
Oficial do Estado e apresentação da Prestação de Contas da 2ª Parcela.
Salvador - BA, 30 de novembro de 2023.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral

<#E.G.B#866773#53#937186/>

71 3343-288771 3343-2887

On Line

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
Coordenação de Contratos e Convênios - SETRE/GAB/DG/CONTRATOS

 
TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº
015/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO TRABALHO,
EMPREGO, RENDA E ESPORTE – SETRE E A ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO CONJUNTO SANTA LUZIA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA

 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE, CNPJ nº 13.937.123/0001-03, situada à Av. Luiz Viana Filho, 200, 3ª Plataforma, 2ª Avenida,
Centro Administrativo da Bahia – CAB, CEP: 41.745-003, Salvador - BA, neste ato representado pelo seu titular Sr. DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº
138746834, SSP/BA e do CPF nº 182.817.025-91, autorizado pelo Decreto Governamental de 08.02.2019 e publicado no D.O.E. De 09.02.2019 e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO SANTA
LUZIA, CNPJ nº 32.700.502/0001-11, situada na Rua do Uruguay, quadra 05, Praça Santa Luzia, nº 18, Bairro: Uruguai, CEP: 40.450-210 Município de Salvador - BA, neste ato representado pela representante
legal Srª. MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO, portadora do documento de identidade nº 01.150.901-50, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 187.947.185-04, doravante denominada
OSC CELEBRANTE, formalizam o presente Termo Aditivo nos termos do Processo SEI nº 021.2122.2023.0006864-68, regerá pela Lei nº. 13.019/2014, que regulamenta o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as Organizações da Sociedade Civil, e pelo Decreto Estadual nº. 17.091/2016, mediante as cláusulas e condições discriminadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem como objetivo alterar o Termo de Fomento nº. 015/2022 para:
 
1. Prorrogação de Prazo
2. Alterar Plano de Trabalho
3. Acréscimo de Valor
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Pelo presente Termo Aditivo prorrogado o prazo de vigência do Termo de Fomento nº. 015/2022, por mais 04 (quatro) meses, com efeitos partir de 05/12/2023, que passa a vigorar com as alterações fixadas no
Anexo Único do presente Termo, consoante ao plano de trabalho, a fim de concluir a execução do objeto do Termo de Colaboração.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DO PLANO DE TRABALHO
Pelo presente Termo Aditivo, ficam alterados os itens B, C, D, E, F, G, H, I, J e K, constantes no Plano de Trabalho, que passam a figurar na forma do Anexo Único.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA FONTE PAOE NATUREZA DA

DESPESA
UNIDADE
GESTORA

3.21.101 - APG 0.128 5063 33.50.41.000 0005 - SUDET

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
Pela execução do objeto, a SETRE repassará à OSC, no prazo e condições constantes deste instrumento a importância estimada em R$ 100.000,00 (cento mil reais), referente ao acréscimo de valor do Termo de
Fomento nº. 015/2022, de acordo com o cronograma de desembolso, constante do Plano de Trabalho, Anexo Único.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor global do Termo de Fomento passa a ser de R$ 507.110,00 (quinhentos e sete mil cento e dez reais).
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Fomento.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo será publicado em resumo no Diário Oficial do Estado, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/05.
 
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem.
 
 

DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE

 
 

MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO SANTA LUZIA

 
TESTEMUNHAS:
 
CPF:                                                                                             CPF:

 

 

 

 
 

4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 015/2022

ANEXO ÚNICO
PLANO DE TRABALHO

Edital de Chamamento Público nº. 006/2021 Finalidade da Seleção de OSC Gerar rendas, abrir fronteiras (Re) construir
futuros.

 
 
 
A. IDENTIFICAÇÃO DA OSC:
 
Nome da OSC:Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia

 CNPJ: 32.700.502/0001-11
Data de Criação: 06/06/1989
Endereço:Conjunto Santa Luzia, quadra 14, nº10, Uruguai, Salvador, Bahia.
Telefone: (71) 3314-2148
 
Endereço eletrônico (e-mail):luizamahin@gmail.com / santaluziaamcsl@hotmail.com
Website:https://associacao-santa-luzia.webnode.com
Dados do Representante Legal
Nome:Maria de Lourdes da Conceição Nascimento
Endereço:Conjunto Santa Luzia, quadra 14, nº10, Uruguai, Salvador, Bahia.
Endereço eletrônico (e-mail): pdasantaluzia@gmail.com
RG nº.01.150.901-550/ SSP/BA
CPF nº.: 187.947.185-04
 
 
B. OBJETO DA PARCERIA
 
Projeto Ponto de Partida II representa uma proposta de parceria com a Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda através da Agenda Bahia do Trabalho Decente. Desta forma, se faz importante apresentar o
conceito de Trabalho Decente que consiste no “trabalho adequadamente remunerado, exercido em condições de liberdade, equidade e segurança, capaz de garantir uma vida digna”. Nesse sentido, o projeto ora
citado estará totalmente em consonância com as diretrizes definidas pelo Termo de Referência que rege esse edital, bem como, o Plano Plurianual (PPA). Vale ressaltar que a proposta foi desenhada a partir dos
Eixos da Agenda: V – Promoção da Igualdade de Gênero e Raça (atendendo mulheres negras das comunidades atendidas pelo projeto), uma vez que esse público vem liderando os índices de desemprego e que
de acordo com a realidade dos bairros carentes de Salvador a maioria também representam chefas de família; VII – Juventude – (atendendo jovens de ambos os sexos, negros, cursando ou com ensino médio
completo, mas com dificuldades de acesso ao 1º emprego ou a renda). A proposta está dentro da categoria 1: 6.5.1 – Capacitação.
 
Pautados nas diretrizes apresentadas acima o Projeto Ponto de Partida II através da proponente Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia tem como objetivo geral: Contribuir para o desenvolvimento
pessoal, familiar, comunitário e social de adolescentes, jovens e adultos da cidade de Salvador, através da Formação e qualificação profissional e como objetivos específicos: Contribuir para o Trabalho
Decente através capacitações nas áreas de Cuidador de Idosos, Informática básica e intermediária – Telemarketing; Design Gráfico; Culinária Natural. Estimular o desenvolvimento pessoal de
adolescentes, jovens e adultos negras/os através oficinas de orientação profissional, formação cidadã e desenvolvimento de ações de incentivo ao trabalho autônomo.
 
 

C. OBJETIVO DA PARCERIA
O Projeto Ponto de Partida II é uma proposta de intervenção social elaborada pela Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia como estratégia de intervenção na realidade social, econômica de comunidades
integrantes de bairros populares de Salvador- BA.

 
Este projeto tem como objetivo principal Contribuir para o desenvolvimento pessoal, familiar, comunitário e social de adolescentes, jovens e adultos da cidade de Salvador, através da Formação e
qualificação profissional, e representa um conjunto de estratégias de enfrentamento a realidade social marcada pelas seguintes características: a exclusão social da população negra, a estagnação econômica,
baixa qualificação profissional, desemprego e subemprego que se agrava com o massacre produzido pelo racismo, discriminação por cor, gênero, classe social, opção sexual, religião, dentre outros
aspectos detalhados pela proposta.
 
Os cursos de Cuidador de Idosos, Informática básica e intermediária – Telemarketing e Design Gráfico atenderão como beneficiários: 150 pessoas entre adolescentes (de 14 a 17 anos), jovens (de 18 a 29 anos) e
adultos (de 30 a 59 anos), moradores de bairros periféricos (Uruguai, Massaranduba, Baixa do Petróleo, Madragoa, Jardim Cruzeiro, Caminho de Areia, Roma, Calçada, Dendezeiro, Ribeira, Bonfim, Largo do Tanque,
Alto do Peru, Fazenda Grande, Capelinha de São Caetano, Boa Vista, São Caetano, Pirajá, Campinas de Pirajá, Calabetão, Marechal Rondon, público com escolaridade entre o Ensino Fundamental ou Médio,
prioritariamente da Rede Pública de Ensino.
 
No tocante ao curso de Culinária Natural terá no total de 30 beneficiários, moradores de bairros periféricos (Uruguai, Massaranduba, Baixa do Petróleo, Madragoa, Jardim Cruzeiro, Caminho de Areia, Roma, Calçada,
Dendezeiro, Ribeira e Bonfim.
Vale dizer, que o público adolescente a partir de 14 anos atende a um público em
 
processo de desenvolvimento e formação para o mundo do trabalho que pode começar como jovem aprendiz, estagiários, 1ºemprego. O projeto propõe a formação para a construção de um projeto de
vida/profissional, sendo esse público fundamental para atendimento das famílias de nossas comunidades de bairros periféricos de Salvador. A pesquisa mais recente do IBGE concluiu que:
 

“país tem 14,8 milhões de desempregados, o que representa 14,7% da população economicamente ativa. Mas esse índice é ainda maior entre os mais jovens. Na faixa etária de 14
a 17 anos, 46% estão em busca de trabalho. E, de 18 a 24 anos, o desemprego afeta 31% das pessoas”. (IBGE, 2021).

 
O Projeto Ponto de Partida II oferecerá através dos cursos de formação e capacitação técnica, formação cidadã e desenvolvimento pessoal, subsídios na busca de oportunidades de trabalho, estimulo ao
desenvolvimento de ações em consonância com o Trabalho Decente. Através dessas estratégias o projeto estará intervindo de forma qualificada diretamente nas problemáticas do desemprego e subemprego.
 
 

D. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O ANEXO COM A ATIVIDADE OU O PROJETO PROPOSTO E METAS A SEREM ATINGIDAS
 
O Projeto Ponto de Partida foi uma iniciativa executa através do termo do nº. 010/2019 do chamamento público, assinado entre a Secretaria de Trabalho, Emprego, Renda e Esporte e a Associação de Moradores do
Conjunto Santa Luzia com o objetivo: objetivo principal Contribuir para o desenvolvimento pessoal, familiar, comunitário e social de adolescentes e jovens da cidade de Salvador, através da Formação e qualificação
profissional. Foram realizados os cursos de Cuidador de Idosos, Design Gráfico e Fotografia. O êxito na execução da proposta (índices de pessoas com acesso ao trabalho e renda a partir da qualificação profissional),
bem como, a necessidade em conteúdos complementares estimulou a proponente a dar continuidade a proposta, intitulando o novo projeto como: Projeto Ponto de Partida II.
 
O Projeto: Ponto de Partida II está totalmente em consonância com a Política Pública do Programa Bahia do Trabalho Decente que “consiste em um conjunto de Planos de ação para a implementação da Agenda
Bahia do Trabalho Decente”, já que as ações que serão executadas por essa proposta estará intervindo em uma realidade de exclusão social da população negra, a estagnação econômica, baixa qualificação
profissional, desemprego e subemprego que se agrava com o massacre produzido pelo racismo, discriminação por cor, gênero, classe social, opção sexual, religião, dentre outros.
 
O projeto atuará também em uma realidade impactada pela pandemia de COVID 19 que provocou e/ou agravou o desemprego e subemprego no Brasil e, em particular em Salvador, Bahia. Nesse sentido, o projeto
Ponto de Partida II realizará as seguintes ações: Curso de Cuidador de Idosos, Informática básica e intermediária –Telemarketing, Design Gráfico e Culinária Natural, bem como, oficinas de Orientação
Profissional e Formação Cidadã. O projeto Ponto de Partida II pretende atender as seguintes metas: Formar e capacitar profissionalmente 180 pessoas; Garantir assiduidade de 75% de frequência dos
participantes nas atividades e concluíntes do projeto.
 
O Curso de Cuidador de Idosos atende uma demanda específica de mulheres, em especial mulheres negras, moradoras de comunidades populares de Salvador, que tem o exercício do cuidar em seu cotidiano e
também como possibilidades de profissionalização e acesso ao trabalho e renda. Importante ressaltar, que esse é um ramo em expansão e que teve um crescimento de 50% na busca por esse serviço. Esse
crescimento se dá principalmente pelo fato de que “as famílias de idosos estarem buscando formas de minimizar o contágio pelo novo coronavirus” (SUMMIT SAÚDE, 2021). A realidade local evidencia a necessidade
da qualificação profissional e certificação desse público.
 
A implementação do Projeto Ponto de Partida I registrou a urgente necessidade de formação em informática básica e intermediária como elemento de base para o desenvolvimento em áreas específicas como Design
Gráfico. A pandemia de COVID 19 trouxe para além de suas tragédias, dificuldades e incertezas, as possibilidades de atuação profissional em áreas diversas, sendo uma delas o Design Gráfico. Nesse sentido, se
justificando como uma área promissora de enfrentamento às mazela da realidade local.
 
Nesta nova etapa o curso de Culinária Natural tem como missão transformar histórias através do conhecimento sobre Aproveitamento Integral dos alimentos, Higiene e Segurança Alimentar, afim de reduzir os riscos
de contaminação por alimentos as chamadas DTA’s (doenças transmitidas por alimentos), da Alimentação Saudável e Comida Inclusiva. Existe uma crescente no mercado de Comida Saudável, e ela já está sendo
considerada a profissão do futuro. Um curso nessa área vai possibilitar empreender e ter grandes ganhos em casa. A nossa missão é promover saúde e qualidade de vida.
 
 

E. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E DAS METAS
Ações: Curso de Cuidador de Idosos; Informática básica e intermediário.
 
Ação 1. Curso de Cuidador de Idosos
Critério de Aceitação: Curso de Cuidador de Idosos com 160 horas (Qualificação
profissional – 140h e Qualificação Social – 20h) - Contratação de Enfermeira; Assistente
Social; Mobilizador social/logística; Produção e compartilhamento de módulos formativos
digitais; materiais de escritório, kit de materiais didático, computador, data show,
camisas, lanches.

 
 
Meta 1:Formar e capacitar profissionalmente 50 integrantes em 2 turmas do projeto em
Cuidador de Idosos correspondendo a 70 horas iniciais
Meta 2: Formar e capacitar profissionalmente 50 integrantes em 2 turmas do projeto em
Cuidador de Idosos correspondendo a 70 horas finais.
Meta 3: Formar 50 pessoas em Qualificação Social (Trabalho Decente e Formação Cidadã-
Qualificação Social – 20h).
 

 
 
Ação 2. Curso de Informática básica e intermediária – Telemarketing
Critério de Aceitação: O curso de Informática Básica e Intermediária – Telemarketing
com carga horária total de 100 horas aulas (Qualificação profissional – 80h e
Qualificação Social – 20h) - Contratação de facilitadores em informática básica e
intermediária; Monitores de Informática; Produção e compartilhamento de módulos
formativos digitais;Compra de equipamentos; materiais didáticos.
 
Meta 1:Formar e capacitar profissionalmente 50 integrantes em 2 turmas do projeto em
Informática básica e intermediária – Telemarketing correspondente a 40 horas iniciais.
Meta 2: Formar e capacitar profissionalmente 50 integrantes em 2 turmas do projeto em
Informática básica e intermediária – Telemarketing correspondente a 40 horas finais.
Meta 3: Formar 50 pessoas em Qualificação Social (Trabalho Decente e Formação
Cidadã - Qualificação Social – 20h ).

 
Ação 3. Curso de Design Gráfico
Critério de Aceitação: de Aceitação: O curso de Design Gráfico com carga horária total de 100 horas aulas (Qualificação profissional – 80h e Qualificação Social – 20h) - Contratação de facilitadores de Design Gráfico;
Produção e compartilhamento de módulos formativos digitais.
 
Meta 1: Formar e capacitar profissionalmente 50 integrantes em 2 turmas do projeto em
Design Gráfico correspondente a 40 horas iniciais.
Meta 2: Formar e capacitar profissionalmente 50 integrantes em 2 turmas do projeto em
Design Gráfico correspondente a 40 horas finais.
Meta 3: Formar 50 pessoas em Qualificação Social (Trabalho Decente e Formação
Cidadã - Qualificação Social – 20h).
 
Ação 4. Curso de Culinária Natural c/Aproveitamento Integral dos Alimentos
Critério de Aceitação: de Aceitação: O curso de Curso de Culinária Natural
c/Aproveitamento Integral dos Alimentos com carga horária total de 100 horas aulas
(Qualificação profissional – 80h e Qualificação Social – 20h) - Contratação de
facilitadora de Culinária; Produção e compartilhamento de módulos formativos digitais.
Meta 1: Formar e capacitar profissionalmente 30 integrantes em 1 turma do projeto em
Curso de Culinária Natural c/Aproveitamento Integral dos Alimentos correspondente a
80 horas total.
Meta 2: Formar 30 pessoas em Qualificação Social (Trabalho Decente e Formação
Cidadã - Qualificação Social – 20h).

 
 
Obs: Serão realizados 06 turmas, sendo 02 turmas por cada curso. A carga horária diária
do curso de Cuidador de Idosos serão dois dias na semana com 2h/aula por dia ( 2
horas x 2 dias x 3 semanas)e mais um dia com 2 horas na semana ( 2 horas x 1 dia)
totalizando 14 horas x 10 meses = 140 horas para Qualificação profissional; e 01 aula de
Qualificação Social por mês com 2h/aula ( 2 horas x 1 dia) , totalizando 20 horas x 10
meses = 20 horas. O somatório de 140 horas + 20 horas = 160 horas.
 
A carga horária dos cursos de Informática básica e intermediária – Telemarketing e
Design Gráfico, sendo 02 turmas para cada curso, sendo cada turma 01 vez por
semana, sendo 2h/dia, 4 semanas/mês totalizando 80h de qualificação e 01 aula por
mês, de 2h por dia, totalizando 20h por curso em Qualificação Social.
 
O curso de Culinária Natural com Aproveitamento Integral será formada por 1 turma com
30 beneficiários. A carga horária a ser ministrada será de 100 horas no total, sendo 20
horas para o módulo de Qualificação Social e 80 horas para o módulo de Qualificação
Profissional. Vale mencionar que a execução será de até 3 dias por semana, totalizando
assim, 3 meses de execução dos cursos.
 
 

F. INDICADORES, METAS E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 
Os indicadores dos objetivos e das ações, que podem ser quantitativos e qualitativos, estão associados a metas mensuráveis e evidenciáveis, distribuídas no prazo de validade do instrumento da parceria e os
parâmetros de avaliação de desempenho, por sua vez, possibilitam aferir o cumprimento das metas relativas às ações e ao objetivo da parceria.
 
 

Os indicadores, metas e parâmetros de avaliação de desempenho da parceria estão definidos no quadro abaixo:
  

  QUADRO DE INDICADORES, METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Planejamento Projeto Ponto de

Partida
Indicador Unidade Meio de Verificação

 
Qtde. Meta (Ano I)

Parâmetro de Avaliação de

Desempenho

   Mês1 Mês2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês7 Mês 8 Mês9 Mês10 Mês11 Mês12 Mês13 Mês14 Mês15 Mês16 Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21  

OBJETIVO

DA

PARCERIA

Contribuir para o

desenvolvimento

pessoal, familiar,

comunitário e social

de adolescentes e

jovens da cidade de

Salvador, através de

Formação e

qualificação

profissional.

Indicador 1: Formar e

capacitar profissionalmente

150 adolescentes, jovens e

adultos das comunidades

nos cursos: Cuidador de

Idosos, Informática básica

e intermediária –

Telemarketing, Design

Gráfico.

Nº de inscritos

150 pessoas entre

adolescentes (de

14 a 17anos),

jovens (de 18 a

29anos) e adultos

(de 30 a 59 anos) .

Fichas de inscrição |

Apresentação da proposta

para os inscritos no

projeto, delimitação de

critérios para certificação;

Acompanhamento da

participação dos inscritos;

Aplicação de questionários

avaliativos com os

participantes do projeto

150            

         

Maior ou igual a 80% -

meta cumprida. Entre 60%

a 79% - meta parcialmente

cumprida. Menor ou igual a

59% - meta descumprida.

Indicador 2: nº de

adolescentes/jovens/adultos

com assiduidade nas

atividades

Adolescentes

/Jovens / adultos

Listas de presenças;

Registros fotográficos das

atividades.Aplicação de

questionários avaliativos

com os participantes do

projeto.

  150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150

        

AÇÕES

Ação 1: Curso de

Cuidador de Idosos

Formar e capacitar

profissionalmente 50

jovens/adultos das

comunidades. Indicador 3:

nº de

adolescentes/jovens/adultos

com assiduidade nas

atividades no curso de

Cuidador de Idosos

Adolescentes

/Jovens / adultos

Listas de presenças;

Registros fotográficos das

atividades Aplicação de

questionários avaliativos

com os participantes do

projeto.

  50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50

    

    

Maior ou igual a 80% -

meta cumprida. Entre 60%

a 79% - meta parcialmente

cumprida. Menor ou igual a

59% - meta descumprida.

Ação 2: Curso de

Informática básica e

intermediária

Formar e capacitar

profissionalmente 50

jovens/adultos das

comunidades. Indicador 4:

nº de

adolescentes/jovens/adultos

com assiduidade nas

atividades no curso de

Informática básica e

intermediária

 
 

Adolescentes

/Jovens / adultos

Listas de presenças;

Registros fotográficos das

atividades Aplicação de

questionários avaliativos

com os participantes do

projeto.

  50 50 50 50 50 50 50 50 50 50
 

50

 
 

       

Maior ou igual a 80% -

meta cumprida. Entre 60%

a 79% - meta parcialmente

cumprida. Menor ou igual a

59% - meta descumprida.

Ação 3: Design

Gráfico

Formar e capacitar

profissionalmente 50

jovens/adultos das

comunidades Indicador 5:

nº de

adolescentes/jovens/adultos

com assiduidade nas

atividades no curso de

Design Gráfico

 
 
 
 
 

Adolescentes

/Jovens / adultos

Listas de presenças;

Registros fotográficos das

atividades Aplicação de

questionários avaliativos

com os participantes do

projeto. Atividade prática

em informática.

  50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50

        

Maior ou igual a 80% -

meta cumprida. Entre 60%

a 79% - meta parcialmente

cumprida. Menor ou igual a

59% - meta descumprida.

Ação 4: Culinária

Natural c/

Aproveitamento

Integral dos

Alimentos

Formar e capacitar

profissionalmente 30

jovens/adultos das

comunidades Indicador 6:

nº de

adolescentes/jovens/adultos

com assiduidade nas

atividades no curso

Culinária Natural c/

Aproveitamento Integral

dos Alimentos

              

    

30 30 30 30  

Maior ou igual a 80% -

meta cumprida. Entre 60%

a 79% - meta parcialmente

cumprida. Menor ou igual a

59% - meta descumprida

 
Ação 4: Previsão

Prestação de Contas

Parcial e Final

Entrega prestação de

contas parcial e final.

Indicador 6: entrega da

prestação de contas (parcial

e final)

Unidade

Relatórios de execução,

Lista de frequência, lanche,

entrega de kit educando,

material didático, dentre

outras. Relatório

financeiro, Notas Fiscais e

orçamentos e o que couber

        1    

   

1     1  

  Obs: Todos os participantes do projeto participarão das Oficinas de Trabalho Decente e Formação Cidadã).

 
FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS
O Projeto Ponto de Partida estará ancorado em uma metodologia expositiva, participativa e prática dos cursos realizados com aulas presenciais com vertentes teórico/prática. O caminho metodológico foi desenhado
para atender o desenvolvimento pessoal, desenvolvimento profissional (Formação e qualificação) e desenvolvimento comunitário/social.
 
Na vertente principal de Formação/qualificação profissional e Estímulo ao Trabalho Decente o projeto planejará ações que possibilite os integrantes dos mesmos a formação técnica nas áreas propostas pelos
cursos, bem como, ao acesso a conhecimentos específicos das áreas de atuação, fortalecimento de competências e desenvolvimento de habilidades.

A vertente Desenvolvimento Pessoal do projeto planejará as ações que trabalhará temas como autoconhecimento, autoestima, projeto de vida, marketing pessoal, dentre outras. Já na vertente de Formação Política
Cidadã serão planejadas Oficinas de formação cidadã – temáticas transversais: Raça, Gênero, Direitos Sexuais e Reprodutivos, Direitos Humanos, Direitos Sociais e Políticos, Políticas Públicas e Controle Social,
Movimentos Sociais, Cidadania e Direitos Humanos e Trabalho Decente.

A vertente de Desenvolvimento Comunitário/social a proposta estará construindo uma rede de relacionamento, intermediação de mão de obra e realização de ações diversas no fomento do trabalho decente. Neste
sentido, impulsionando o desenvolvimento comunitário através do desenvolvimento de pessoas.

A articulação entre os conteúdos programáticos como a parte prática dos cursos como Cuidador de Idosos será a partir dos conteúdos discutidos no processo formativo realizado visitas técnicas à abrigos e espaços
de economia do cuidado. O cursos de Informática básica e intermediário – Telemarketing, Design Gráfico e Culinária Natural estarão em

contato com a prática em projetos em execução em instituições diversas do terceiro setor. As habilidades estimuladas por esses cursos estarão atendendo uma demanda técnica qualificado em informática e
telemarketing, conteúdo proposto pelo curso de informática básica e intermediário.

Os participantes dos cursos terão direto a o Kit do curso com camisas, cadernos e módulos digitais dos referidos cursos. Além dos módulos de formação profissional de cada curso, será implementada o módulo de
Formação Cidadã para todos os cursos.
 
A divulgação,será potencializada através das redes sociais (Instagram das Instituições parceiras, facebook, pagina oficial da SETRE, Rádios Comunitárias dos bairros beneficiados pelo projeto), cartazes informativos
colocados em locais de grande fluxo de publico.
 
Os cadastros dos educandos serão realizados nos instrumentos padrão disponibilizados pela SETRE, matrícula,serão efetivadas mediante apresentação de toda documentação (RG, CPF, comprovante de residência e
escolaridade) exigida pela SETRE, acontecerá nas unidades das Instituições parceiras envolvidas, Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia e Instituto Comunitário Princesa Anastácia.
 
Os cursos de Cuidador de Idosos, Informática básica e intermediária – Telemarketing, Design Gráfico e Culinária Natural c/ Aproveitamento Integral dos Alimentos atenderão como beneficiários: 180
pessoas entre adolescentes (de 14 a 17 anos), jovens (de 18 a 29 anos) e adultos (de 30 a 59 anos), moradores de bairros periféricos, estudantes prioritariamente da rede de ensino fundamental, médio e
superior. Público em situação de vulnerabilidade economicamente social. Vale ressaltar que o público adolescente a partir de 14 anos atende a um público em processo de desenvolvimento e formação
para o mundo do trabalho que pode
 

“país tem 14,8 milhões de desempregados, o que representa 14,7% da população economicamente ativa. Mas esse índice é ainda maior entre os mais jovens. Na faixa
etária de 14 a 17 anos, 46% estão em busca de trabalho. E, de 18 a 24 anos, o desemprego afeta 31% das pessoas”. (IBGE, 2021).

 
Os espaços para execução dos cursos contará com salas necessárias para atender as 25 pessoas por turma, com banheiros, ventilação, equipamentos audiovisual (Datashow/notebook), tela pata projeção e quadro
para anotações, além do fornecimento de água potável e limpeza diária do ambiente
 
 
 

G. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 
O projeto Ponto de Partida estará em avaliação de desempenho sistemático e continuamente durante o antes, durante e depois de sua execução, através de: reuniões online com equipe técnica e coordenação da
proposta. As reuniões técnicas terão como objetivo avaliar as etapas de execução, verificação de desempenho e satisfação dos participantes do projeto. Vale dizer, que as atividades desenvolvidas pelos cursos terão
a sua disposição instrumentos de avaliação e registro como: questionários avaliativos que serão disponibilizados através endereços eletrônicos, reuniões e lista de presença. Importante dizer que todo processo de
avaliação de desempenho subsidiará a condução das ações do projeto no sentido de atingir todas as metas e objetivos do projeto.
 
 

H. EQUIPE DE TRABALHO
 

 
 
 

I. PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS

 

 

Os custos diretos, e os indiretos quando previstos, deverão ser expressamente detalhados e fundamentados (§ 3º, do art. 11, do Decreto Estadual nº. 17.091/2016). Os custos indiretos necessários à execução da
parceria, desde que sejam indispensáveis e proporcionais à execução do seu objeto, poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e
remuneração de serviços contábeis e de assessoria jurídica (art. 12, do Decreto Estadual nº. 17.091/2016).

 
O custo dos recursos alocados parcialmente na realização do objeto da parceria será determinado mediante rateio, cuja memória de cálculo deverá ser detalhada no Plano de Trabalho da OSC, bem como, nos
Relatórios de Prestação de Contas. A memória de calculo deverá conter os critérios de rateio, o valor do custo total do recurso e de todas as frações rateadas, com especificação das respectivas fontes provedoras
(nome, CNPJ e o número do instrumento de parceria/contrato).
 
 
 
I. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

 

ANO
Mês 1 período de

liberação da parcela.
Mês 12 período de

liberação da parcela.

Mês 17período de
liberação da parcela

aditivada.

2022 R$ 244.266,00   

2023  R$ 162.844,00 R$ 100.000,00
 
A Previsão Prestação de Contas Parcial e Final será nos meses que compreende Relatórios de execução, Lista de frequência, lanche, entrega de kit educando, material didático, dentre outras. Relatório financeiro, Notas Fiscais e orçamentos e
o que couber será no mês 06, mês 12 e no mês 20 do quadro de metas.
 
 
 

J. BENS A SEREM ADQUIRIDOS
 

 
ANEXOS:

Tabela 1 – Gênero Alimentícios

Materiais Alimentícios - Tabela 1

Descrição do Bem Qtde Valor Unitário Valor Total Justificativa para aquisição

3 kg de cenoura 3
R$ 6,00 18,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

1 brócolis 1
R$ 18,00 18,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

1kg chuchu 1
R$ 4,20 4,20

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

2kg pimentão 2
R$ 6,23 12,46

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

3kg cebola 3
R$ 6,90 20,70

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

2kg tomate 2
R$ 6,90 13,80

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

20g de orégano 1
R$ 3,50 3,50

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

600g milho verde
1 R$ 14,85 14,85

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

60 ovos

1
R$ 65,00 65,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

20 bananas da prata maduras

1
R$ 9,98 9,98

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

5 creme de leite

5
R$ 4,50 22,50

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

2 e ½kg de mussarela

2 1/2
R$ 65,00 162,50

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

2 leite desnatado líquido

2
R$ 8,50 17,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

1kg farinha de trigo

1
R$ 9,50 9,50

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

1 kg farinha de rosca

1
R$ 9,98 9,98

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

2kg aveia em flocos ou farinha de
aveia 2

R$ 29,00 58,00
Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

1kg de músculo

1
R$ 36,90 36,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

1kg de ricota

1
R$ 59,90 59,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

1 kg de carne moída

1
R$ 32,90 32,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

4kg filé peito de frango

4
R$ 28,00 112,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

3kg açúcar mascavo ou xilitol

3
R$ 8,90 26,70

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

12 maracujás maduros

1
R$ 24,90 24,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

2 e ½kg farinha de arroz

2 1/2
R$ 13,00 32,50

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

1 óleo de girassol ou milho

1
R$ 13,00 13,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

2kg de polvilho doce

2
R$ 18,00 36,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

200g goma xantana

1
R$ 98,00 98,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

200g fermento químico

1
R$ 30,00 30,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

30g de fermento biológico

1
R$ 8,50 8,50

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

31l de leite de coco

31
R$ 8,90 275,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

1 e 1/2g grão de bico

1 1/2
R$ 59,00 88,50

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

300g de amendoim

1
R$ 12,00 12,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

300g de castanha

1
R$ 21,00 21,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

200ml azeite de dendê

1
R$ 9,90 9,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

300g páprica defumada

1
R$ 49,90 49,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

50g de fumaça em pó

1
R$ 39,90 39,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

300g chimichurri

1
R$ 59,90 59,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

100g gengibre

1
R$ 7,90 7,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

10 maços coentro

10
R$ 3,00 30,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

10 folhas de bananeira

10
R$ 5,90 59,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

600g de inhame

1
R$ 14,00 14,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

500ml azeite de oliva

1
R$ 29,90 29,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

100g de psyllium

1
R$ 99,90 99,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

3kg batata doce

3
R$ 8,90 26,70

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

3 cocos secos ralados

3
R$ 6,50 19,50

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

1 kg de alho

1
R$ 39,00 39,00

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

500g soja

1
R$ 6,70 6,70

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

200g queijo minas frescal

1
R$ 19,90 19,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

100g chia

1
R$ 29,90 29,90

Materiais alimentícios para realização da
parte prática do curso de culinária.

Total
  1.910,67  

 
 
Tabela 2 – Materiais de execução – Curso de Culinária

Material de consumo para execução do curso (tabela 2)

Descrição Qtde Valor unitário Valor total Justificativa para aquisição

Faca de corte 15 R$ 120,00 R$ 1.800,00
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Placas de corte polietileno 2 R$ 260,00 R$ 520,00
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Panelas média, de preferência de
fundo grosso

5 R$ 230,00 R$ 1.150,00
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Frigideira média antiaderente 2 R$ 159,00 R$ 318,00
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Refratário médio 5 R$ 139,90 R$ 699,50
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Forma de pão 5 R$ 99,90 R$ 499,50
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Espátula de silicone 5 R$ 39,90 R$ 199,50
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Colher de polietileno média 5 R$ 139,90 R$ 695,00
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Cuscuzeiro grande 1 R$ 289,00 R$ 289,00
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Bacia média 6 R$ 90,00 R$ 540,00
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Copo descartável 200 ml cx c/ 2500   R$ 339,80
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Fósforo c/10   R$ 17,80
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Mascara tripla   R$ 26,90
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Touca descartável pacotes   R$ 280,00
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

Avental de culinária   R$ 900,00
Equipamentos para realização da parte
prática do curso de culinária.

TOTAL 51 R$ 1.567,60 R$ 8.275,00  

 
 
Tabela 3 – Materiais de Limpeza

Material de limpeza (tabela 3)

Descrição Qtde Valor unitário Valor total Justificativa para aquisição

Desinfetante 5 litros 2 14,30 R$ 28,60
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Detergente 5 litros 2 16,75 R$ 33,50
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Detergente 500ml caixa com 24 1 52,80 R$ 52,80
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Esponja de prato 5 1,10 R$ 5,50
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Álcool em gel 70% 5 litros
 
2

 
47,60

R$ 95,20
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Multiuso veja 500 ml 5 7,90 R$ 39,50
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Neutralizador odores 10 2,69 R$ 26,90
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Papel higiênico 8x300 metros 100% 5 86,37 R$ 431,85
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Papel toalha Inter folhado branco 20 14,91 R$ 298,20
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Pasta atol para alumínio 5 9,30 R$ 46,50
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Sabão em barra pacotes 2 14,95 R$ 29,90
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Sabão em barra coco pacotes 4 19,90 R$ 79,60
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Sabonete perolizado5 litros 2 29,74 R$ 59,48
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Saco de lixo 100 litros c/100 2 57,72 R$ 115,44
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Saco de lixo 60 litros c/100 3 23,00 R$ 69,00
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Saco transparente médio 2 48,32 R$ 96,64
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

Saco transparente pequeno 2 29,90 R$ 59,80
Materiais de limpeza para realização da
parte teórica e prática do curso de
culinária.

TOTAL 0 R$ 0,00 R$ 1.568,41
 

 
 
 

L. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

1. Declaro que o Projeto apoiado será realizado no Estado da Bahia e que em todo o material de apresentação e divulgação
do projeto constarão, obrigatoriamente, a marca do Governo do Estado da Bahia/Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte.
2. Declaro estar ciente que, no prazo de 30 (trinta) dias do término do projeto apoiado, deverá ser apresentada à Secretariado Trabalho Emprego, Renda e Esporte a prestação de contas final dos recursos
recebidos e despendidos.
3. Declaro não ser servidor(a) público(a) Estadual da Bahia.
Declaro que todas as informações prestadas, no projeto e em seus anexos, são verdadeiras e de minha responsabilidade, podendo, a qualquer momento, ser comprovadas.

M. Local/Data N. Nome Completo do(a) Proponente O. Assinatura do(a) Proponente

Salvador,
           /                                /2023

 
Maria de Lourdes da Conceição Nascimento
 

 

P. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE (USO EXCLUSIVO DA SETRE)

Comissão de Seleção de Projetos: ( ) Aprovado

Data: /
 
Assinatura: Nome Matrícula

Data:              /                       /
 
Assinatura Nome Matrícula

Data:                 /                         /
 
Assinatura: Nome Matrícula

Salvador, / /2023.
 
 
 
                                                    DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
                        Secretário da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE

         
 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes da Conceição Nascimento, Usuário Externo, em 30/11/2023, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Davidson de Magalhães Santos, Secretário, em 01/12/2023, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Cerqueira Santos, Testemunha, em 01/12/2023, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00079952590 e o código CRC
9E062BD4.
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